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Excêlêntissimo Sr. Or. Oeôefibargador Mâício Bonilha
Presidentê do TÍibunal de Justiç; -"-

Exoeléncia, nós mães dos adolescentes internado§ na FEBEM e diversâs
entldades quo atuâm na áree da iníâncje, sollcitaÍ:ros i sua atenção
especial para a probtemática FEBEM. porque pâssâdos dei (io ) anosoa
aprovagão do Estaluto dB CrÍança e Oo Aaoleiconte - ECA ,ipouco se fezpâra ÇumpÍir o que está previsto om lei, trazemos nes§e momento nossâoor, 8ngústia e revolta depois de sucê§sivos descumpÍimentos d6plomessas do Govemo do Estado dê.sõo.paulo para resolveÍ a situagáo
dos adolesc€ntes êm medida sócio-eduôâtiva de iôternaçãc, rlrio que nos
pre-o_cupa 8ind8 mais após a dêcisão deste TÍibunol no di3 g2 de tuaio de
2000. ter cassâdo a limlnar que prolbia a tran$fel.ência dos âdolesceÍ1tes
Êara â penitenciárja de PâÍelheiÍOs, o que no§ câusou grande estíanhsza,
pois temos confsnÇâ toral no nosso sistema de Justiça, que é o óÍgáô
responsável por fazer cumpÍir a lêi, e sobsmos que tai lransferênoia iâm
inegavelme$te câÉter de desregpeito a lei, pôr isso Excêlêncie,
golicrtamos anallse do nosgo docu,l)enlo e ô posicionarnento dest6
Tribunal frente a e$â situâção.

A situaÇâo da FEBEÍVV§P vem demonsrando dÉsmandos e
iíregularidâdês, que se agrâvàrsm muito nos últimos ànos, deÍíontâmo-
nos, no§ últiínos mÊses, Com absufdâs e ilegais trârlsÍerênciAg de
adolêscêntes autores de âto-inírâcional parâ estabelêc'imentcs imprôpÍlos
pera exeÇuçáo de mêdida sócio-educaúva de intêÍnaçãô.

O lBtrocesso promovido pelô Governô do Estado de §ão Paulo com estas
sgões denotá; o Ístofno a uma visâo e$igmatizâíltB do adolescente autof
de ato-inÍÍacionali e a desconstrução do oaráteÍ socio-educálivo da
meclida de irrlêrnação, Conttapondo-se. assim, às notmas e púlcípios.
contidos nà ConstituiçAo Fêderal. no Estatuto da Griança e do
Adolescente - EcA e €Ín rcgras e convenções intêrnGcionais, râzão pâlâ
quâl entrE outrog ô ôovemo do E§tado de são Paulo está sendo
denunoiádo nâ Corte lnteramericána de Direitos Humanos da OEA.

O Estâdo de §âo Paulo oom isso proínove um Íetrocesso nas relaÇÕes

oom os adolescentes à époce em que estes adolesgsnlgs eÍam viíos náo
como $qjeitos de direitos e devere§ ê sim como meros obietos de
intervonçâo da farnílie, da sociedâde e do Estado. É com indignação e
rsvolta que vernos o Estado preocupsdo única e exclu§ivamante côm â
conte0ção de nossos filhos, deixando de iado o câráler sÔcio-êducâtivo
inerGnte à medida quê lhe fora imposta.

Com rsso, colocâ-se por terra tado o ideal emândpador materiâlizado pêlo

EÇ&

Em seu ân.í23, por exemplô, o Estatuto é claro ao vodar â iíltemâçáo om
locel que não íavoregâ a teeducãÉo, Tanto é assim que em seu parágrafo
único obÍiga a existência de atividades pedagógicâs inclusiv6 na
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"(...)V - ser tíatàdo com respeito e digoidade;
vl - permanocÊf intemado na mesma ncaíaaoo ou naquela maieptóxima aô dôrrricilio de seus paÀs o u responsávdl;

. . . X - habiteÍ àlojâmenlo em condições edêquadas de higiene e
salubíidacle;

X - reaebet escotaíização e yofrssianalização;
X - íoalizar atuidade culturais, esporlivas 

-e 
de tazer;

Xlll - T6r âcêsso ao§ mei,g de Contunicação soclal; o
XIV - receber s§§,sÍérclâ toliglo§a, soguhdo a sua üença, e

descle que ass,'7,? o dêseje"

Pera viabillzâgão destes diÍeitos, o ECA, no art. 94, impõe
al0urnas obrigações às entidadês que âlêndam q estA pODulaCão;

"(.-.) I - obsery.ar os direitos e gürârrias Oe Quà seá titutares os
adolescÇnte§,'

_ll - náo. rcstringir trcnhum dircto que não tedha sido objeto de
restriçáo na declsão de ittemaçáo;

lll - oleÍêcêr etendimenta pefsonalirÃdq ern pequenas unidades e
gr\Pos reduzidos;

lV - preseNaf a ldentidâde e oterccü ambieote der resperlo e
dignida de ao adole§Centê;

. . _ . Yll .- ofetece hsÍalaçÕes fi§,bsc er,, condições adequadas de
l?€.bitabili.lade, higienê, sàlubridade e segurança e os-oDieÍos necêssá/.ios
à higiene peasv,al;

X - piopiciar escnlarizaçáo o fl,[/ÍissianatizàÇão:
Xl - yopiciât ativbedeé cukuêis, esry ivaé e de larcr: e

lJl - propioiar assistênoia retigiosa àquetes que desela,€m, de acrrdo con
suas cÍença§, "

Visando conlrolar s obediência a egles dispôsitivos, impôs o ECA, no
plÍ-fur.?f" únioo do -€rt.go. 

que ee procêdessê a deviàa inscriÇão daêntioade n0 Conselho municipà] dos diraitor da CÍiança e do
Adolêscente - C.M.D,C.A, fáto quê poí si só já ooloca â políticá qus está
sendo praticáda na ilegalidade, pois o G.M.D.ê.e de são 

'paulo, 
nas suas

RÊroluçõ.r númeror ?1 ,?3,7A,15.76,77,?9,?9,30 g 3í, [ogou rsgisÍo
aos programss dos oomdexos da FEBErlrl, em 19Q6.

ComO é bêm colocado no maniÍêsto do Movimento pelA lnfância e
Juvenluoe de sáo yaglo z{ s116€§SêO dê ralos e r/7€oêr?s ôe vx;1tagôes ha
FEBEf,l, tem denonstràdo a fatta dê sensibitidade do §õvemador, e quo
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rnteíneÇào pravisóna. O que de rato nâo ocÉÍÍe nos lgcâis em que o
E§tado vem des(inândo aoS AdOleSCentas privados de tibêrdade.

Não contente.com esrá disposigào, o ECA é ainda mais ôíistâlino em seuan. 1E5 proiundo vêéííêntâÍtêntÉ á inlerneção Bm êstabelecirnerúc
p.isional. Possibilita-se, tào somêfite, na hlpótgse de não haver enlioade
adequada, que.a pernan6noia em tat locat se dê por Ímpronogávels 5
dras, sob psns de rcsponsabilidade.

Para que se alenda ao lim Ísssociatizador, dispõe o EêA em seu an. í24,
alguns dos direitos do âdolescente privãdo de liberdáde, dentre os quâis
ôiie-so:
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corTr s€u projeto polltiao vem submetendo os /i eresse§ do 

-Eslàdo 
aos

rntere§s€s ideológicôs ao gove;;o"'íàí'ete qJe o nlaiot Íepre$entanle do

ffi; ;;r],"Í; 
- 

; " dastituioó de w,caçao para tratat dB guesÍõês soô'a's

morais s de humanidAde".

ôianre de tãl quadro, valioÉa ê a lição de Émilio Garcia Mendes ao

ãà-rnà"dio ãà'" lt3 d'o Ec^ " Ern rodár o csr'o' a río;d:à côndição de nâa

iiirri.iei, Z' nao t", em o$íbelocimento êxÇtusiw pan . adolescenleê'
';;;;à";;;"t";;;; sôÀeit" a tawr de quem &ia súieito da medída' tsto

íódà téi'tiliiüriado no sentitto de, inclusive, ahegar ? §ê decretaÍ a

"d;;i*;;ç;;*;Àr*te rattà ãe ostabeteoimento adequado' sê a

,iiáiiãiaã' jiaÁia out^ ,", âôellr os ,,ure'nismo'i ne$c ctmp' em

pirco'là^írio poderá estar comPtêtarnantê $eiudicodos o espilto dat
reformas".

Por Ím, anle e§ta assombrosa ilegalidade prodr:zida pelo, govemo do

eiiaoô or sgo Peulo, o que se claml é o respeito à dignidade da pessoa

[fi;;";- ã- no caio de pessoas em. oondiçÔes-.peculiares de

ããünv-drviÃento. Desu torma, §olioitamos do Poder-Judiciário' a defesa

iniiãijõl,ir;-o; estàoo oe úireitos' nao. leoitimação.de uma política

irii ãiã,ã p*t com oc cdolsecánte, r cxigÔncÉ dr imÔdiÔtÊ trlnsfêránclr

àôJ ààoÉscunt"t que se encontíâm em ú6dio§ do sistema prisional para

tài àoroortaoo pera desenvolvimsnto dâ a(ecuÉo dâ medida sóoio-

lrdràii. ã à taó permissáo de qualquer trBn§ferêrlcia r1e adolescentes

para outros prêdios do sistemâ prisional'

Éxcelência nada mâis esperamo8 do jrrrliciáÍio, que.tem esse Papel

ãiil;G;" ionstruç"o desse novo projeto de sociedêde mai§ iu§ta e

iãt"Ài, ono" as ciianças e jovens nào serão mais.submelidos ê

lruüJrgãbos. ãpesar aa lçi, pelo aôultocenrismo da sociedade âtual'

coníantÊs do seu posicionamento favorâvel aos nosso§ plÔitos, no§

despedimos.

Marla da Conceiçâo Andíade paganele

Presidentâ da AssooiâÉo de Mãsa e Amigos da CÍançâ e do Adolescente
em Risco - AMAR
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